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“PROJETO DE LEI Nº 03/2021/LEG
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Biênio 2021/2022, usando das suas atribuições legais previstas no art.16 da Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte PROJETO DE LEI:

“Súmula. Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir, onerosamente, imóvel na região central da cidade de Cruzmaltina, com área de até 500m2, pelo valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para instalação da sede do Legislativo Municipal e dá outras providências”

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir onerosamente, em nome do município, imóvel na região central da cidade de Cruzmaltina, com área de até 500m2, pelo valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para instalação da sede do Legislativo Municipal.
Art.2º. Se houver viabilidade de competição para a aquisição do imóvel de que trata esta lei, será adotada licitação na modalidade concorrência, conforme previsão do §3° do artigo 23, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo único. Na hipótese de dispensa de licitação fundada no inciso X do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, deverão ser demonstrados cumulativamente as seguintes condições:

 I- o imóvel deve ser destinado ao exercício das finalidades precípuas da Administração;

II - o imóvel deve ser o único a atender às necessidades administrativas consistentes nas características e localização do imóvel;

 III- o valor proposto deve ser compatível com o praticado no mercado, comprovado mediante prévia avaliação.
Art.3º. A aquisição de que trata esta Lei será formalizada por intermédio de escritura pública de compra e venda, na qual se anotará que o imóvel se destinará a Sede da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzmaltina, garantindo a independência dos poderes e infraestrutura básica ao adequado funcionamento da missão Constitucional e Institucional do Legislativo Municipal, com posterior registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art.4º. A aquisição de que trata esta Lei contém previsão da despesa no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual do Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. As despesas com a aquisição do imóvel comporão o limite das despesas totais do Poder Legislativo Municipal, nos termos previstos no art. 29-A, da Constituição Federal.
Art.5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art.6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Assim, submetemos esta proposição a processamento e apreciação desta Casa de Leis na forma regimental.

Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio de dois mil e vinte e um.
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